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PREFEITURA DE MARACANAU

L E I N- 1.896, DE 19 DE O U T U B R O  DE 2012.

D E N O M IN A  DE PR A Ç A  SÃO 
L Á Z A R O  O L O G R A D O U R O  
P Ú B L IC O  Q U E  IN D IC A  E A D O T A  
O U T R A S  P R O V ID Ê N C IA S .

Faço s a b e r  que  a C â m a ra  de M a ra c a n a ú  ap ro v o u  c eu. Prefeito  de M a ra c a n a ú ,  nos 
te rm os  do A rtigo  54, inciso IV, da  Lei O rg â n ic a  M unic ipal,  sanciono  a seguinte  Lei:

A rt.  1-, Fica denominada de Praça Sào Lázaro o logradouro público localizado na esquina 
da Avenida XIV, com a Rua 64 (área de 2.118,49 nr), Conjunto Jereissati II. neste Município, 
Estado do Ceará.

Art. 2q. O Poder Executivo Municipal providenciará a colocação de placa indicativa cm data 
e hora previamente determinadas.

A rt. 3S. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. /

P A Ç O  Q U A T R O  DE J U L H  AOS 19 DE
O U T U B R O  DE 2012.
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Palácio do Jcnipapciro, Rua 01, n" 652, Conjunto Novo Maracanaú, Maracanaú, Ceará

ORIUNDA DA MENSAGEM 
N* 099/2012 DE AUTORIA 
DO PODER EXECUTIVO.
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